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LEI  MÜNICIPAL  N.°   1.401/2011.

REESTRUTURA   0   FUND0   MUNICIPFL   DE

PRE S ERVAÇÃO              D 0              PATRIMÔN I O

HISTÓRICoi  E   CÜLTÜRAL   DA  CIDADE   DE

PENEDO+AL   ~  Ft"EATRI,  'ALTmANDO  A

LEI   MUNICIE'AL   N.°    1.158/2002   E   DÁ

OUTRAS   PROVIDÊNCIAS   CORREliATAS.

o  pREmlTo  Do  mmicíplo  DE  pENEDO,   Estado
de  Alagc]as.

Faço   saber   que   a   C;àmara  Municipal   aprova,

eu  sanciaflo  e  mando  publícar  a  segiiinte  ljei:

Zfft.  19   -  Fica  criado  o  Fundo Municipal  de
Prevenção   do   Patrímõnío   fristóríco   e   Cultural   da
cidade    de     Penedo-AL    -    FÜ§SPÃFRI,     denominado    de
Fundo    de    Pre5ervação    ou    simplesmente    Fundo,    de
naLureza    contábil-financeira,     sem    persorialidade
jurídica    própria     e    cle    duração    incle+erminada,
vinculado     à     Secretaria     +Mür`.icipal     de      lnfra-
es€ru±ura  e  Obras,   cam  Ô  Qbje±ivo  de  finaiiciar   as
ações     de     preservaçãQ     e     cQnserúação     de     áreas     ,
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protegidas      e      seu      entorno,       integrantes
Patrimônio  Histórico  e  Cultural  de  Penedo.
pará

0

0

do

rafo  i}nico  -  Para  os  fins  desta  ljei  define-se
por   área   pro±egida   o   conjunto   de   áreas   públicas,
edificações   e   monmenLos   agregados   pelo   contexto
de      ações      cle      recuperações      de      seus      valores
his+óricos  e  culcura.is.

Ar£.   2g   -   0   Funclo   de   Preservação   contará

com  m   Conselho   Curador.   A   cada   Conselheiro   será
dada    uma    suplêricia.    0    Coriselho    Curador    terá    a
seguin£e  composlçao:

1.   Secre+ário                  Municipal

IRq

de

Infraestrütura  e  Obras;
11.   Um        represenLanLe        da        SecreLaria

Muni cipal            de            Desenvolvimento
Econômico,   Indús±riap   Comércio  e  Meio
AmbienEe;

111.   Um     representante     do     lnstituto     do
Patrimônio     Histórico     e     Artístico
Nacional  -  IPIIAN;

IV.   Um    represeritante     da     Secretaria    de
ESLado       da       Cul+ura       aEravés       da
Dire±oria  do  Pró-Memória;
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V.   Um       representante        da        Secretaria

Municipal  de  Cultura  e  Turismo;
VI.   I)ois    represen±antes    do   empresariado,

indícaclos   ria   forma   dos   estatuEos   da
entidade   de   classe   respectiva,   sendo
um     do     comércio     si+uado     na     área

protegida  e  um  da  lndústria  local  de
turismo  receptivo;

VII.   Dóis   represen±antes   da   comunidade   da
área  pro±egidaE   sendQ  dos  moradores  e
outro  da  atividade  cultural;

VIII.   Um     representante      das      organizações
não-governamentai s            l igadas            a
preservação  do  patrimônio  histórico  e
à  promoção  à  cultura.

Ónií3o     -    A Piesidência     dc)     Conselho
Curador    será     exercida    por    uÍH    dos    membros    do
Conselho    Curador,     €leito    dentre    eles    para    tm
mandato   de   02    (dois)    anc}s,   vedada   à   reeleição   e
devendo  a  escolha  recair7   alternadamenteF   entre  oS
repre s entan±es        dQ        s elo r        público        e        o s
representantes  do  setQr  privado.

Ar±.     3°-    -    0    Funcio    dé    Preservação    será
gerido  pela  Secre±aría  Munícipal  de  lnfraestrutura
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e  Obras,   que  se  suj,eitará  à  supervisão  e  as  normas

gerais  editadas  pelo  Conselho  Curador  do  Fundo.
§i°       -      A       apiicação       das       receitas

orçamentárias   vínculadas   ao   Ftundo   de   Preservação
far-seT-á   por   meio   de   dotação    consignada   na   ljei
Orçamentária  Municipal ,-

§2°   -  0  Orçamento  do   Fundo  de `Preservação
integrará  o  0rçamentQ  Müi:iicipal.

0

Arb.    4®   -   Constí€uírão   receitas   do   Fundo
de  Preservaçãoí

1.   Transferências     anuais     de     recursos
orçamentáriag  c±o  Município,-

11.   Recursos     de     convêriios,      acordos     e
outrc}s  ajuí3fes;

I11.   Contrapartidas   de  convênios   aportadas
ao  Município£

IV.   Receitas   decc>rrentes   da   aplicação   dos
recursos  financeiros  disponíveis;

V.   Aluguéis ,       arrendamentos      e      outras
receitas  provenientes  de  imóvel;

VI.   Produtos     de     alienação     de     imóveis
adquiridos   com   recursos   do   Fundci   de
Preservação,-
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VII.   Receitas   provenientes    de    serviços    e
eventos  diversos;

VIII.   Doações  e  ouLras  recei+as.
rafo   Õnico   -   Os    rectirsos   proveniences   das

recei+as  relacionadas  no   caput  des+e  ar£igo   serão
depositados    e   mc>i/-imentac±c}s-,     obrigatoriamente,     em
con±a     específica     a     §er     aber€a     e    man±ida     em
instituiçãc)  financeira oficial a

2ht.   5®   -   Os   recursos  vinculados   ao   Fundo
de   Preservação   serão   aplicados,    mecliante   decisão
dc)   Conselho   Curadoi,   na  preseivação   e   conservação
das     áreas     públicas,      ec±ificações     e     monumentc)s
localizados   nas   áreas   protegidas,   integrantes   do
Patrimônio   HisLóricQ     e  Cul±ural   de  Penedc>,   e   seu
entorno,   tendo  como  prioridade  o  Núcleo  Histórico.

§|°      -     Na     hipótese     de      Qs      recursos
existentes     excederem    Q    montante     destinado     ao
atendimento    dos    objetos    descritos    no    capLzt,    os
saldos  disponíveis  serão  aplicados  na  recuperação,
preservação    e    conservação    de     outros    bens,     na
seguinte  o`rdem  cle  prioridacle :

a}Bens    Eombados     localizados     na     área

protegida'.
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b) Monumentos         isolados ,          legalmente

protegidos ;
c) Imóveis       de       interes se       histórico

situado  na  área  protegida
d)Imóveis      e     mc>nimentc)s      situados     nci

entc)rno  da  área  protegida,   nas  mesmas
condições   neste   estabelecídos,   desde
que  comprovada  sua  importância  para  o
contexto         hi stóri co-cultural         da
cidadej

e} Bens  de  caráter  voltado  ao  patrimônio
cultural  imaterial.

§2°   -  Os   novos   investímentos   relacionados
cc)m  os  bens   descrítos  nas   alíneas   do   §1°   buscarãci
assegurar,         sempre        que        passível ,         retorno
financeiro,     com    vis±a    a    propiciar     fonte     de
receitas  para  o  Fundo.

§3°   -  Os   recu.rsQs   do   Fundo  de   Preservação
também  poderãc)  ser  utilizadQs  em  c±espesa  referente
à      contrapartida      cle      convênios      destinados      à
recuperação  e  reforma  de  imóveis  privados  tc>mbados
ou   inventariados  pelo  patrimônio  histórico,   sendo
prioritários  aqueles  situados  na  área  protegida  e,
em  havendo  disponibilidade,   para  os  demais  imóveis
toribados  ou  inventariados  exístentes  no Munícípio.
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§4°    -   A   utilização    a    que    se    refere    o

parágrafo      anterior      fica      limitada      ao      total.
efetivado    da    obrigação    do   Município    a    que    se
refere  o  inciso  i  do  Art.   4°.

0

0

Art.   6®   -  Correrão  por   conta  dos   recursos
alocados     ao     Fundo     de     Preservaçãc)     os     encargc)s
sociais   e   demais   ônus   decorrentes   da   arrecadação
desses  recursos.

Art.   7°   -  Ao  Conselho  Curador  do  Fundo  de
Preservação  compete :

1.   Estabelecer      as      diretrízes      e      os

programas    de    alócaçãó    de    todos    os
recursos   dc)   Fundo,   segundo   cri±érios
definidos  nesta  Lei  e  em  consonância
com       a       po lítica       nací onal        de
preservação  do  patrimônio  histórico  e
cultural;

11.   Acc]mpanhar       e       avaliar       a       gestão
econômica,    financeira    e    sc>cial    dos
recursos   e  o  desempenhc)  dc>s  programas

realizados;
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111.   Apreciar      e      aprovar      os      programas

anuais    e    plurianuais    do    Fundo    de
Preservação;

IV.   Pronunciar-se         sobre         as         cotas
rela+ivas      à     ges+ão     do      Fundc)      de
Preservação           antes           do           seu
encaminhamento  aos  órgãos  de  contrcyle
interno  e  externo  para  fins  legais;

V.   Adotar   as   providências   cabíveis   para
correção   de   fatQs   e   atos   do   Gestor

que      prejudiquem      o      desempenho      e
cumprimento    das    finalidades    no    que
concerne    aos    recursos    dc)    Fundo    de
Preservação;

VI Criar   uma    Comissão,    constituída   por

quatro    de     seus    membrc)s,     indicados
pelo         Conselho         Curador,          para
acompanhamento      e      fiscalizaçãc>      de
obras  públicas  na  área  protegida,   com
emissãQ     de     relat6riQs     solicitando
explicações  e  providências,   Gaso  haja

qualquer   disfunção   que   cc)mprometa   os
valores    históricc)s    e    culturais    da
cidade,
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VII.   Apreciar   e   cleliberar   a   respeito   dos

relatóric>s  apresentados  pela  Comissão
de     Fiscalização     ao     Presidente     d
Conselhc)  que  envíará  se  necessário,   à
Administração           Muni cípal           para
conhecimento  e  providências;

VIII.   Indicar    os    membros    que    comporão     a
Comis são       para       Acompanhamen±o        e
Fiscalização    de    obras    públicas    na
área    tombada,     visando    proteger    os
valores    históricos    e    culturais    da
cidade   de   Penedo,    cis   quais   emitirão
relatórios   que   serão   encaminhados   ao
Presidente  do  Cônselho;

IX.   Aprovar  seu  Regimento.

Art.      8°      -     Ao      Gestor      do      Fundo      de
Preservação  compete:

1.   Praticar  todos   os   atos   necessârios   à
gestão    do    fuiicio,    de    acordo    com   as
diretrizes   e   programas   estabelecidos
pelo  Cc>nselho  Ctiradc>r;

Ii.   Expedir   atc>s    normativos    relativos    à

gestão   e   a   alocação   dQs   recursc!s   do
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Fundo,   após  aprovação  do  seu  Conselho

Curador;
111.   Elabora           programas           anuais           e

plurianuais  de  aplicação  de  recursos,
subme€endo-os,    a+é   30   de   outubro   do
ano  anterior,   ao  Conselho  Curador;

IV.   Submeter     à     apreciação     do     Conselhc)
Curador  as  contas  relativas   à  gestão
do  Fundo.

§io       -      os      programas       anuais       e
plurianuais  de  aplicação  dos  recursos
deverão     discriminar     as     aplicações
prevista  na  área  protegida.
§2°     -    O    Gestor    deverá    dar    pleno
cumprimento   aos   programas   anuais   em
andamentc),     aprovados     pelo     Conselhc)
Curaclor,          sencio         que         eventuai s
alterações       somente       poderão       ser

processadas  mediante  prévia   anuência
desse  Conselho.

Art.      g°     -     o     controle     orçamentário,
financeiro,     pa+rímoníal     e     de     resultadc>s     será
efetuado    pelo     Coflselho     Curador,     na     forma    que
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dispuser   o   Regimento,   e   pelos   órgãos   de   controle
interno  e  externo.

Art.   i0°   -  Esta   Lei   entrará   em  vigor   na
data   de   sua   publicação,    ficando   revogada   a   liei
Municipal  n.°   1.158/2002.

PREEEITÜRA     Ê"IcmAL      DE      PENEDO,       aos
(dezessete)    dias    dcj   mês    de   novembro       do   ano
2011    (dois   mil   e   onze),    375.°    ano   de   elevação
categoria  de  Vila.
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